
INDICAÇÃO Nº 
1203
, DE 2010

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar as providências necessárias, através dos órgãos competentes,visando o asfaltamento de dois quilômetros de rodovia na BR 146, que possibilitará a ligação do Distrito de Barrânia, no Município de Caconde à divisa do Estado de Minas Gerais, Município de Botelhos.

JUSTIFICATIVA

Recebemos do Sr. José Paulo Borges, Vereador à Câmara Municipal de Caconde, pedido para que intercedêssemos junto às autoridades estaduais, visando a realização do asfaltamento de apenas dois quilômetros de rodovia na BR-146, ligando o Distrito de Barrânia, no Município de Caconde à divisa do Estado de Minas Gerais, Município de Botelhos.

Tal solicitação prende-se ao fato de que esse asfaltamento permitirá a ligação dos Municípios de Caconde, Tapiratiba. Mocóca e São José do Rio Pardo a todo sul do Estado de Minas Gerais. Por outro lado, ele possibilitará uma redução de trajeto superior a 100 km, na ligação do sul de Minas ao norte de São Paulo; colaborará para um maior e melhor fluxo de automóveis e caminhões no local, incentivará o crescimento do comércio entre Municípios e Estados envolvidos e facilitará o progresso para a população local e regional.

Por acreditarmos que se trata de solicitação justa e meritória, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação, na certeza do seu acolhimento.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati
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